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Senhor, presidente. 

O vereador que o presente subscreve, de acordo com os 
termos regimentais, requer que após ouvido o plenário, seja 
encaminhado copia deste, ao chefe do executivo municipal, no sentido 
de aquisição de tambores para lixo residenciais e outros. 

JUSTIFICA TI VAS: 

Justifica-se que se encontra em nossa cidade 50% das 
residências, comércios e outro imóvel sem lixeiras. O lixo fica e p isto 
~m saco plásticos nas calçadas em caixas de papelão, animais 

npalham e dificultam os trabalhos dos servidores que trabalha na 
ppleta do mesmo. E nesse sentido que peço aos meus colegas a 
epmpreensão, no sentido de aprovação da presente matéria. 

Sala das sessões da câmara municipal de Abreu adia, estado do 
Tocantins, aos 22 dias mês fevereiro /2011. 

Manoel Frçisco Moura 
Vereador 


